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1: Autoriza o Executivo Municipal a abrir
i crédito especiaf de R$ 9.593,70.

I
l 7' 

PERCIVAL souzA DE oLlvElRA, prefeito Municipal de Montenegro. .
' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte ,

L E 1: '

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial de R$ k5
9.593,70 (nove mil, quinhentos e noventa e três reais e setenta centavos), com a seguinte I
classificaçâo OrDmentéria: J

17 Secretaria Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento .
Social e Cidadania !

06 Fundo Municipal de Assistência Social
i

08 Assistência Social
243 Assistência à criança e ao adolescente '
0147 Educaçâo Infantil '
1698 Devoluçâo Convênio 208/MDS/2O06
4.4.2.0.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e restituiçöes

o )Art. 2.0 Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2. , @
servirà de recurso o saldo do convênio 208/MD5/2006 e dos rendimentos auferidos 't

i depositados em conta corrente, de R$ 9.593,70 (nove mil, quinhentos e noventa e três 2
reais e setenta centavos). :

I

0 Esta lei entra em Vigor na data de Stla publicaçâo. !Art
. 3. l
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jGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 7,
Data Supra. I

t
!

PERCIVAL SOUM LI EIRA, )Prefeito u icipal
. t

'

' 

jjj

'

-'

d

jERENI MACI L SZULCZEWSKI
, f

Secretâria-G ral. 'î
l
I

(

'

)

ll
l

''p0E (R1J0t, p0E !Ay1LE: !4LyE ylpA!'' 'j
Mljlljllzl 111/91 M1 jrEt

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - Tel: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594

l


